
 

 

Projeto de Lei do Legislativo Nº 013/2018 

 

 

Súmula:  

Concede o Título de Cidadão Honorário ao 

Senhor Janino Mattos Hablich.  

 
 

A Câmara Municipal de Vereadores aprovou o Projeto 

de Lei do Legislativo 013/2018 de autoria do Vereador 

Edimarcos Bonis Dal’Agnol, e eu Raul Camilo 

Isotton, Prefeito de Dois Vizinhos, sanciono a seguinte, 

 

 

LEI: 

 

 

Art. 1º O Município de Dois Vizinhos concede o 

“Título de Cidadão Honorário” ao Senhor Janino Mattos Hablich.  

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Sala das Sessões, em 04 de dezembro de 2018. 

 

 

 

 

 

 

 

Edimarcos Bonis Dal’Agnol 

Vereador Proponente 

 

 

 

 

 

 

 

 



JUSTIFICATIVA 

 

Janino Mattos Hablich , residente no município de Dois Vizinhos a 60 anos, 

nasceu no dia 13/11/1947, no município de Meleiro – SC onde junto com seus pais Heitor Ferrari 

Hablich e dona Branca Mattos Hablich vieram viver em Dois Vizinhos, onde cursou o primário 

no Colégio das Freiras. 

Em 1967 foi para Curitiba para dar continuidade em seus estudos já pensando 

num futuro acadêmico promissor.  

Foi eleito presidente do Grêmio Estudantil Machado de Assis no Colégio 

Duque de Caxias por dois mandatos. 

Em 1973 foi estudar na Argentina onde em 1978 formou-se médico cirurgião. 

Em 1979 realizou estágio na FaculdadeEvangélica de Curitiba, foi membro da 

diretoria do CTG Saudades do Pago de Dois Vizinhos. 

Janino foi eleito vereador no Município de Dois Vizinhos em 2008 onde 

exerceu com dedicação e zelo o mandato que lhe foi confiado. 

Exerceu a profissão de oftalmologista e otorrino por 40 anos, construiu a 

Clínica Dona Branca hoje atual instituto de oftalmologia do Sudoeste. 

Atuou como membro fundador do CONSEG-DV, promoveu o projeto 

Cataratas no município de Dois Vizinhos e região, foi membro atuante como presidente da 

APMF do Colégio Estadual Monteiro Lobato e Colégio Estadual Dois Vizinhos. 

Justifico a homenagem pela longa vida pública e os grandes trabalhos 

prestados ao nosso município e região. Janino Mattos Hablich apresenta os requisitos exigidos 

por lei municipal e é merecedor de tal homenagem. 

                                                            

  

 

Edimarcos Bonis Dal’ Agnol 

Vereador Proponente 

 


